
 

Projeto de Lei Municipal nº 3.096/2026,    de 29 de Abril de 2026. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber, 

em doação, bem móvel do Ministério da 

Agricultura e Pecuária, e dá outras providências. 

VALDECIR MARIANO PINTO, Prefeito Municipal de Mariano Moro, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER que a Câmara Municipal 

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação do 

Ministério da Agricultura e Pecuária, no âmbito do Programa Nacional de Modernização e Apoio 

à Produção Agrícola – PROMAQ, o seguinte bem móvel: 

RELAÇÃO DO BEM 

Quantidade: 01 

Descrição: 
Veículo tipo caminhão, tração 6x4, com Peso Bruto Total (PBT) homologado de 23.000 kg, 

ano de fabricação corrente (zero quilômetro), motor a diesel com potência mínima de 286 

cv, cabine para motorista e dois passageiros, equipada com duas portas e ar-condicionado, 

pintura nas cores branca ou prata. Direção hidráulica, sistema de freios a ar, tanque de 

combustível com capacidade mínima de 210 litros e transmissão automatizada com 12 

marchas à frente e 1 à ré. 

Equipado com implemento tipo caçamba basculante com capacidade mínima de 12 m³, 

destinada ao transporte de materiais como areia e brita, montada sobre o chassi do veículo, 

com estrutura em aço carbono, acionamento hidráulico, tampa traseira basculante, 

reservatório de óleo, tomada de força, para-lamas, para-barros, protetor de cabine, suporte 

para estepe e caixa de ferramentas, conforme especificações técnicas do programa. 

Art. 2º - O bem móvel recebido será destinado exclusivamente à modernização da 

infraestrutura agrícola do Município de Mariano Moro/RS, em conformidade com os objetivos 

do PROMAQ, sendo vedada sua utilização para fins diversos ou cessão a terceiros, nos termos 

da legislação vigente e das normas do programa. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da manutenção, operação e conservação do bem 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 

 



 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, AOS 29 DIAS 

DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 

 

VALDECIR MARIANO PINTO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 3.096/2026 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Poder Executivo Municipal 

a receber, em doação do Ministério da Agricultura e Pecuária, um caminhão com caçamba 

basculante, destinado ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, no 

âmbito do Programa Nacional de Modernização e Apoio à Produção Agrícola – PROMAQ. 

A incorporação desse equipamento à frota municipal representa importante avanço na 

estrutura de apoio ao setor agrícola, possibilitando maior eficiência na execução de serviços 

essenciais, tais como a manutenção e recuperação de estradas vicinais, transporte de insumos, 

apoio logístico aos produtores rurais e demais ações voltadas ao desenvolvimento da produção 

agrícola. 

Importante destacar que o setor primário constitui a base econômica do Município de 

Mariano Moro/RS, sendo imprescindível a adoção de medidas que promovam sua modernização, 

competitividade e sustentabilidade. Nesse contexto, o recebimento do referido bem contribuirá 

diretamente para a melhoria das condições de trabalho no meio rural, bem como para o aumento 

da produtividade e da qualidade de vida dos produtores. 

Ressalta-se, ainda, que a utilização do equipamento observará rigorosamente as 

disposições do PROMAQ e da legislação pertinente, sendo destinada exclusivamente às 

finalidades públicas que justificam a sua aquisição, em estrita observância ao interesse público. 

Diante do exposto, e considerando a relevância da matéria para o desenvolvimento 

econômico e social do Município, contamos com a aprovação do presente Projeto de Lei por 

parte desta Egrégia Câmara de Vereadores. 

Atenciosamente, 

 

VALDECIR MARIANO PINTO 
Prefeito Municipal 
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